
'i 

REQUERIMENTO Nº 195 / 2025 Autor: Davi Queiroz 
Vereador - AGIR 

Aprovado em 25 I O 2 / 20 25 
Rejeitado em - / - / 20---:::-- 
Retira~__:::7 20-=- 

c. Leu slativa 

ASSUNTO 

Solicita à que sejam realizadas obras de calçamento e drenagem na Rua 
Alameda dos Flamboyants, localizada no bairro Chácara Tiúma, por meio dos 

órgãos competentes. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos 
termos regimentais desta Casa Legislativa, que seja feito um veemente apelo a 
Vossa Excelência o Prefeito do Município, Vinicius labanca, junto ao Secretario 
responsável para que sejam tomadas as devidas providências. 

JUSTIFICA TIVA 

A Rua Alameda dos Flamboyants, situada no bairro Chácara Tiúma, necessita 
urgentemente de melhorias estruturais para atender às demandas da comunidade 
local. A ausência de calçamento e um sistema adequado de drenagem tem gerado 
diversos transtornos para os moradores e dificultado o tráfego de veículos e 
pedestres . 

Nos períodos de chuva, a falta de drenagem adequada contribui para a formação 
de grandes poças de água, alagamentos e a deterioração do solo, tornando a via 
praticamente intransitável. Em contrapartida, durante os períodos de estiagem, a 
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poeira e a irregularidade da rua prejudicam a saúde e o bem-estar dos cidadãos, 
além de causar danos aos veículos que precisam trafegar pelo local. 

Esses problemas estruturais não só afetam a mobilidade urbana, como também 
comprometem a qualidade de vida e a segurança da população, que sofre com os 
riscos de acidentes e doenças provocadas pelas condições insalubres da via. 

A realização das obras de calçamento e drenagem na Rua Alameda dos 
Flamboyants é de suma importância para garantir o direito à infraestrutura básica e 
proporcionar melhores condições de vida aos moradores, além de favorecer o 
desenvolvimento urbano da área. 

Sendo assim, solicito a aprovação deste requerimento por esta Casa Legislativa e 
o atendimento imediato por parte do Poder Executivo. 

Plenário da Câmara Municipal de São Loureço da Mata, 14 de Fevereiro 2025. 
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Davi Queiroz 
Vereador - AGIR 
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